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Aragão Brilhante.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em   15  de  março de 

2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995,

RESOLVE exonerar  TATIANNE GARCIA PEREIRA ALENCAR , Matrícula nº 6721, do cargo em comissão de  Direção 
Judiciária Superior de Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, com lotação no Gabinete da Desembargadora Maria Estela 
Aragão Brilhante.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 15  de  março de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995,

RESOLVE exonerar  VALÉRIA CAVALCANTE DE MEDEIROS LONDON, Matrícula nº 5192, do cargo em comissão de Direção 
Judiciária Superior de Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, com lotação no Gabinete do Desembargador Francisco 
Gurgel Holanda.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em  15   de março de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N° 282 /2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, RESOLVE lotar MARIA CRISTINA RAMOS 
ROSAS, Analista Judiciário, matrícula n° 201583.1/9, na Secretaria Judiciária, no Serviço de Recursos da 7ª Câmara Cível.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de março de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N°. 280 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
XI - Art. 1º - Excluir os servidores VALÉRIA REBOUÇAS DE OLIVEIRA, mat. 3304, IONEIDE MONTEIRO DE CARVALHO, 

mat. 1900, CARLOS HENRIQUE CASTRO FREIRE, mat. 772, LUÍSA CRISTINA PIMENTEL TEIXEIRA, mat. 92487, da Portaria 
547/2010 que instituiu o Grupo de Trabalho de Sistemas de Gestão Processual de 2º Grau e ELMA LÚCIA PAIVA FERREIRA, 
mat. 2645, incluída no referido Grupo pela Portaria 1204/2010, cessando o pagamento dos valores percebidos a título de 
Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, previsto no § 1º da Portaria 547/2010. Esta Portaria 
entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 março de 2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 228/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. CLEIRIANE LIMA FROTA, Juíza de Direito do 
Fórum da Comarca de PARAIPABA - CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 
00, do vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 0403 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo de aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
1º de março de 2011.

DR. PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
 SECRETÁRIO GERAL DO TJCE


